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Natu ra l  do  e s t ado  da  Bah ia  (mu n i c ipa l i dade  de  Va lenç a ) ,  

cu r sou  a  F acu ldad e  de  D i re i t o  do  Rec i fe ,  o nd e  dou to rou - s e  e  

i ng r es sou  no  Corpo  Doc en te .  No tab i l i zou - se  en t r e t an to  co mo  

l í de r  po l í t i co .  Depu tado  em s uc es s ivas  l eg i s l a tu ras ,  

p r e s iden t e  d as  p rov ín c i a s  de  Se rg ipe ,  P i au í  e  P a r aná ,  t o rna r -

s e - i a  s en ado r  e m 1864 .   

S e r i a  p r es iden t e  do  Cons e lho  d e  Min i s t ro s  e m t r ê s  

opo r tun idad es ,  na  déc ada  d e  s es sen t a .  Na  ú l t i ma ,  p rovoca r i a  

a  deno min ada  cr i s e  de  1868 ,  à  qua l  vo l t a r e mos ,  t endo  e m 

v i s t a  a  su a  r e l evân c i a ,  a  s e r  r e fe r ida .  In t e rve io  na  d i s cus são  

do  Pod er  Moder ado r ,  no  l i v ro  Da  natu reza  e  l i mi tes  do  

Pod er  Mod erado r  (1860) .  Atuou  na  d e fes a  dos  b i spos ,  

quando  da  c i r cuns t ân c i a  que  p as sou  à  h i s tó r i a  com o  no me  de  

Ques t ão  R e l ig io sa ,  oco r r ida  nos  anos  s e t en t a .  Os  b i spos  do  

P a r á  e  de  Ol inda  fo ra m p r esos  po r  s e  t e r e m re cusado  a  

r e spe i t a r  a  i nge r ênc i a  do  governo  e m ma t é r i a  e c l e s i á s t i ca ,  

a s s egu rad a  pe l a  Cons t i t u i ç ão  ( o  deno min ado  reg i me  do  

pad roado ) .  F a l eceu  aos  62  anos  de  i dad e ,  e m 1877 .   

A  cr i s e  de  1868  é  cons ide rada  po r  mu i to s  ana l i s t a s  co mo  o  

i n í c io  do  p ro ces so  d e  ex t inção  d a  mona rqu ia .  Ve ja mos  

po rque  l h e  é  a t r i bu ído  t a ma nho  s ign i f i cado .   

A  c r i a ção  do  c a rgo  de  P r es iden t e  do  Conse lho  de  Min i s t ro s  

deu - se  e m 1847 .  Co r r espondia  à  adoç ão  do  s i s t e ma  

pa r l a me n ta r  de  gove rno ,  d e  que  não  cog i t a r a  a  Cons t i t u i ção  

de  1824 .  Con tudo ,  p e lo  c a r á t e r  ge ra l  de  suas  d i spos i çõ es ,  não  

i mp ed ia  e s s e  t i po  de  i n i c i a t i va ,  a conse lh ada  pe l a  

exp e r i ên c i a .  Ass i m,  a s  p róp r i a s  r eg r as  d e  func iona me n to  do  

novo  a r r an jo  t e r i a m qu e  r e su l t a r  d a  exp e r i me n ta ção ,  en t ão  

i n i c i ada .   



C ap i s t r ano  de  Abr eu  (1853 /1927) ,  u m d os  p r in c ipa i s  d e  

nos sos  h i s to r i ado r es ,  cons ide rava  a  dé cada  d e  c inqüen ta ,  qu e  

se  s egu iu ,  co mo  “a  ma i s  b r i l han t e  do  I mpé r io” .  Ou t ro  no t áv e l  

h i s to r i ado r ,  He l io  Vian a  (1908 /1972) ,  enu me ra  a s  r azõ es  que  

co mp rova r i a m a  c onc lusão :  an t e s  d e  ma i s  nad a ,  v iv i a  o  pa í s  

u ma  époc a  de  des envo lv i men to  e conô mico ,  exp r es sa  pe lo  

i n í c io  d a  cons t ruç ão  das  e s t r adas  d e  f e r ro ,  da  i n t roduç ão  do  

t e l eg ra fo  co mo  me i o  d e  co mun ic ação  e ,  sob r e tudo ,  p e lo  f a to  

de  que  o  ca fé  pas sa  a  s e r  o  p r inc ipa l  p rodu to  de  expo r t aç ão .   

Em ma t é r i a  de  po l í t i c a  ex t e rna ,  a inda  s egundo  He l io  Vian a ,  

“f i r mou - s e  o  p res t í g io  do  Bras i l  pe l a  so lu ção ,  que  cons egu iu  

da r ,  s e m o  aux í l i o  eu ropeu ,  à s  ques tõ es  su sc i t adas  no  r i o  da  

P ra t a” .   

No  p l ano  po l í t i co ,  a  dé cada  de  c inqüen ta  i n augur a  o  c i c lo  e m 

que  a  e s t ab i l i dade  po l í t i c a  n ão  é  pe r tu rb ada  po r  i n su r re i ções  

p rov inc i a i s .  Es se  p r i me i ro  c i c lo  s e r i a  ca rac t e r i z ado  co mo  a  

“f a s e  d a  conc i l i a ção” .  Diz i a - s e  co m a c e r to  que  n ada  ma i s  

pa rec ido  co m um c o nse rv ado r  que  o  l i b e ra l  no  pode r .  Es s a  

s i t ua ção  t i nh a  r a zão  de  s e r  j á  que  s e  t r a t ava  de  a l cança r  

cons enso  e m mui t a s  d as  d i spu t as  qu e ,  po r  ma i s  d e  duas  

dé cadas ,  t en tou - se  r e so lve r  p e l a s  a r mas .   

Em q ue  p ese  o s  avanços  na  conv ivên c i a  po l í t i ca ,  a  e l i t e  não  

des cu rou  do  ap r i mo ra me n to  d a  r ep r esen t a ção .  Wa l t e r  Cos t a  

Po r to  ( O  voto  no  Bras i l ,  2 ª  ed . ,  2002 )  r e su me  b r i l h an t e me n te  

o s  a ca lo r ados  deb a t es  oc as ionados  pe l a  r e fo rma  e l e i t o ra l  

i n i c i ada  naqu e l a  d éc ada ,  a t r avés  d a  cha ma da  Le i  dos  

C í rcu los .  Tr a t ava - se ,  co mo  fo i  a l egado ,  “de  f az e r  en t r a r  na  

r ep r esen t a ção  na c iona l  e  p rov inc i a l  t odas  a s  op in iões  

ex i s t en t e s  no  pa í s ”  ou ,  en t ão ,  “po r  o s  cand ida to s  e m c on ta to  

co m o  e l e i t o r” ,  ob je t i vos  que  cheg a ra m a  s e r  r i d i cu l a r i z ados  

no  c a lo r  da  d i s cus são .  E l i minou -s e  a  f i gu ra  do  sup l en t e ,  de  

que  de co r re r i a  o  i mpe ra t i vo  de  nova  e l e i ç ão  e m c aso  de  

va cânc i a .  Na  p r i me i r a  Le i ,  vo t ad a  e m 1853 ,  a s  p rov ín c i a s  

fo ra m d iv id id as  e m nú me r o  d e  d i s t r i t o s  i gua l  ao  de  

depu t ados .  Nessa  ocas i ão ,  r eg i s t r a  Wal t e r  Cos t a  Po r to ,  

pa r l a me n ta r  i n t e rven i en t e  r e fe r iu  que ,  e m b r eve ,  a  Câ ma ra  

ve r i f i ca r i a  qu e  u m ún ico  depu tado  não  pod er i a  r ep r esen t a r  a  

d ive r s idade  de  op in i ão  ex i s t en t e  no  c í r cu lo  ( d i s t r i t o ) .  Em 

1859 ,  e s t ab e l eceu - se  nova  d i spos i ç ão  a mpl i ando  pa ra  t r ê s  o  

nú me ro  de  depu tados  a  s e re m e l e i t o s  e m c ada  u m de l es .   

Os  r e f l exos  d a  r e fo r ma  a pa r ec e r i a m n a  e l e i ção  de  1860 ,  pa ra  

co mpos i ção  d a  nova  Leg i s l a tu ra  (1861 -1864) ,  j á  qu e  não  s e  

t r a t ava  d e  d i s so luç ão  d a  Câ ma r a .  Nes se  pa r t i cu l a r ,  Wal t e r  



Cos t a  Po r to  obse rva  que  “no  Segundo  Re in ado” ,  o  ma i s  l a rgo  

pe r íodo  en t r e  a s  d i s so luções  fo i  o  de  1849  a  1863 .  E ,  

pros s egue :  “os  depu t ados  pudera m c o mp le t a r  s eus  ma nda tos ,  

o  que  s e r i a  exp l i c ado ,  p r i me i rame n te ,  po r  causa  do  d esba ra to  

dos  l i be r a i s ,  que  da r i a  aos  conse rvado r es  t odo  o  do mín io  do  

pe r íodo ,  e ,  d epo i s ,  p e l a  po l í t i ca  de  conc i l i aç ão  que  e s ma eceu  

“a  l i nh a  d iv i só r i a  en t r e  min i s t e r i a i s  e  opos i ção” ,  r e su l t ando  

des s a  “po l í t i ca  sono len t a ” ,  que  a  Coroa  s e  conve r t e s se  “e m 

f avo r  d ec i só r io  po r  exc e l ênc i a” ,  d i spens ada  de  a t ende r  ao  

j ogo  das  f ac ções” .  As  f r a s es  en t r e  a sp as  s ão  de  He i to r  Lyra  

( His tór ia  de  D.  Pe dro  I I ;  t r ê s  vo lu me s ,  r eed i ção  da  Co le ção  

R econqu i s t a  do  B ras i l ,  Ed i to ra  I t a t i a i a ) .   

A  e l e i ção  de  60  t r aduz iu - s e  no  que  Albe r to  Venânc io  F i lho  - -

na  In t rodu ção  ao  Perf i l  Pa r la me nta r  de  Zac a r i a s  de  Gó i s  e  

Vas conce los ;  B ras í l i a ,  C â mar a  dos  Depu tados ,  1979 - -  

deno minou  d e  “ma r é  de mo cr á t i c a” .  Se r i a  a lgo  co mo  o  

r enasc i me n to  do  r ad i ca l i s mo  dos  anos  t r i n t a ,  co m t a l  

i n t ens i d ade  que  Joaqu i m Nabuco  o  ba t i zou  de  “ f u r acão  

po l í t i co ” .  O  es sen c i a l  cons i s t i r á  no  e mp enho  e m p ro l  da  

r econs t i t u i ç ão  da  l i nha  d iv i só r i a  en t r e  o s  p a r t i dos .  O  

equ ívoco  pa rec e  t e r  r e s id ido  na  t en t a t i v a  de  “c o me ça r  t udo  

de  novo” ,  i s t o  é ,  c r i a r  ou t r a  ag re mi aç ã o  pa r a  r ep r esen t a r  o s  

l i be ra i s .  Equ ívoco  po rquan to  some n te  l evou  à  c r i s e  d e  que  

r e su l t a r i a  o  P a r t i do  R epub l i cano ,  vo l t ando  o  P a r t i do  L ibe r a l  

a  r e es t ru tu r a r - s e  co mo  t a l ,  no  de cên io  s egu in t e .  A  t en t a t i va  

e m qu es t ão  cons i s t i u  e m f o rma r ,  p r i me i ro ,  o  que  s e  

den o minou  de  L ig a  P rog r es s i s t a  pa ra  d epo i s  cha ma r - se  

P ar t i do  P rog res s i s t a .  O  en t end i me n to  e ra  o  d e  qu e  “os  

pa r t i dos  e s t ava m mo r to s ” .   

A  nova  fo r ma ção  cons egu iu  a t r a i r  o  apo io  de  pe r son a l idades  

eg res sas  t an to  do  Pa r t i do  L ibe ra l  co mo  do  Pa r t i do  

Cons e rvado r .  A te n to  à  mu dança  do  quad ro ,  o  I mpe rado r  

sub me teu  à  Câ ma ra  a  p ropos i ção  d e  novo  g ab ine t e ,  che f i ado  

po r  Zac a r i a s  de  Gó i s  e  Vasconc e los ,  que  s e  d es t a ca ra  en t r e  

a s  l i d e ran ças  da  L iga  e  do  P a r t i do  P rog res s i s t a .  Teve  

en t r e t an to  v ida  cu r t a ,  pas s ando  à  h i s tó r i a  co mo  “o  mi n i s t é r i o  

dos  t r ê s  d i a s ” .   

Co m a  nov a  comp os i ção  da  Câ ma r a ,  ou t ro s  i nc id en t es  s e  

suc ede r a m.  Nos  co me ços  de  1863 ,  a  s i t u ação  é  de r ro t ad a  na  

e l e i ção  do  Pres iden t e .  P a re ceu  ao  I mpe rado r  que  s e r i a  o  caso  

de  r eco r re r  ao  r e cu r so  da  d i s so luç ão .  Da  consu l t a  à s  u rn as ,  

adv i r i a  a  so lução .  Tenha - s e  p r esen t e  que  s e  t r a t ava  d a  

p r i me i ra  v ez  d esde  o  i n í c io  do  s i s t e ma  pa r l a men t a r  qu e  s e  



i r i a  r eco r re r  à  me d ida  ex t r e ma .  P a r ec eu  a  D .  Ped ro  que  s e r i a  

o  caso  de  consu l t a r  o  Conse lho  de  Es t ado .   

O  Conse lho  de  Es t ado  não  sub met i a  a  vo tos  s eus  

p ronunc i a men tos .  Co m o  pas sa r  do  t e mp o ,  o  exe rc í c io  do  

Pod er  Mode rado r  a cabou  sus t en t ando - se  e m seu  r e spa ldo .  

Des t a  ve z ,  s e i s  conse lhe i ro s  s e  p ronunc i a ra m c on t ra  a  

d i s so lução  e  c inco  a  f avo r .  O  Imp e rado r  op tou  po r  d i s so lvê -

l a .   

Na  nov a  co mp os i ç ão  da  Ass emb l é i a ,  Za ca r i a s  d e  Gó i s  e  

Vas conce los  vo l tou  a inda  á  che f i a  do  governo ,  em 1 864 ,  ma s  

po r  pouco  t e mpo .  Re to rn a r i a  ao  pos to ,  p e l a  t e rc e i r a  ve z ,  e m 

agos to  de  1866 .  Nesse  novo  ma n da to  é  que  t e r i a  l uga r  a  

deno min ada  c r i s e  de  68 .  

O  p e r íodo  e m caus a  é  ma r cado  pe l a  Gue r r a  do  P a r agua i .  Po r  

sua  du ra ção  e  magn i tude  dos  e fe t i vos  envo lv idos  t o rna r - s e - i a  

o  ma io r  con f l i t o  a r mado ,  de  ca rá t e r  i n t e rnac iona l ,  oco r r ido  

na  Amé r i ca  do  Su l .  Conduz ida  pe l a  Tr íp l i c e  Al i an ça  (Br as i l ,  

Arg en t ina  e  Urugua i ) ,  du rou  de  de z e mb ro  de  1864  a  ma rço  de  

1870 .  O  B ras i l  e nv iou  à  gu e r ra  ma i s  de  160  mi l  ho mens ,  

a s cendendo  as  pe rdas  a  50  mi l .   

A  cha ma da  c r i s e  d e  68  deco r r eu  de  u m inc id en t e  de  so menos  

i mpo r t ânc i a .  Na  e l e i ção  dos  s enado res  (C â ma ra  v i t a l í c i a ) ,  a  

vo t a ção  d es t i nava - se  a  i nd i ca r  u ma  l i s t a  t r í p l i c e ,  s endo  da  

l i v r e  e sco lha  do  I mp erado r  a  pes so a  que  ocupa r i a  o  l uga r .  

Tendo  fa l ec ido  ocup an te  d e  c ade i r a  des t i nada  ao  R io  Gr ande  

do  No r t e ,  p roced eu - se  à  e l e i ção .  Den t r e  o s  i nd i c ados ,  o  

I mp e rado r  e sco lheu  ou t ro  no me  que  n ão  o  da  p re fe r ênc i a  do  

P res id en t e  do  Cons e lho  de  Min i s t ro s .  Em r ep r esá l i a ,  o  

gab in e t e  de mi t e - se .  O  I mp e rado r  i nd i c a  u m conse rvado r  p a r a  

fo r ma r  novo  Min i s t é r i o .  A  C â ma ra  r e cusa  a  i nd i c ação  e  o  

I mp e rado r  a  d i s so lve .   

O  f a to  ex t r ao rd iná r io  de  t udo  i s t o  s e r i a  a  r ecus a  e m 

pa r t i c ipa r  das  e l e i ções  do  ag rupa me n to  que  s e  t en tou  fo r ma r  

e m subs t i t u i ção  ao  Pa r t i do  L ibe ra l .   

A  dé cada  d e  s e t en t a  s e r i a  de  do mín io  do  Pa r t i do  

Cons e rvado r ,  que  l eva  a  c abo  con jun to  exp r es s ivo  de  

r e fo r mas ,  con fo r me  s e rá  me nc ionado  opo r tun ame n te .  Nesse  

me s mo  pe r íodo  t e m lug a r  a  r econs t i t u i ç ão  do  P a r t i do  L ib e r a l .   

Mu i to s  dos  i n t eg ran t es  do  e fê me ro  Pa r t i do  P rog r es s i s t a ,  

s egu idos  d e  ou t ro s  descon t en t es ,  da r i a m n asc edouro  ao  

P a r t i do  Repub l i c ano ,  e m 1870 .  A  ag r e mia ção  n ão  t eve  

suc es so  e l e i t o ra l ,  t e r min ando  a  i n s t a u raç ão  da  R epúb l i ca  po r  

cons i s t i r  nu m go lpe  de  Es t ado  de  o r ige m mi l i t a r .   



Em f in s  d e  1870 ,  o  I mp erado r  conv idou  Zaca r i a s  de  Gó i s  e  

Vas conce los  pa ra  i n t eg ra r  o  Conse lho  de  Es t ado ,  conv i t e  que  

não  só  r ecusou  co mo  o  ap rove i tou  pa ra  l anç a r  um ma n i fe s to .  

No  t ex to  an t e s  r e f e r ido ,  Albe r to  Venânc io  F i lho  des c reve  

des t e  mo do  a  r e aç ão  de  Joaqu i m Nabu co :  “C o me n ta  o  

i nus i t ado  ma n i fe s to  d i zendo  que  e l e  co mple t a  be m,  s e  não  

ven ce  o  pá r eo ,  o  man i fe s to  r epub l i c ano .  Em t emp os  no r ma i s  

u m ex -P res iden t e  do  Cons e lho  t e r i a  r ecus ado  a  no me a ção  

pa ra  o  Conse lho  de  Es t ado ,  qu e  s ab i a  s e r  do  I mpe rado r ,  co m 

todas  a s  d escu lpas  e  d e f e rênc i a s ;  não  s e  s e rv i r i a  des s a  

oc as i ão  p a ra  l anç a r  u m l i b e lo  con t r a  o  gov erno ,  co rpo ra ção  a  

que  fo ra  ch a mado ;  de  f a to ,  con t ra  o  r eg i me  po l í t i co  do  pa í s . ”   

Co mo  fo i  r e f e r ido ,  Zac a r i a s  d e  Gó i s  e  Vasconc e los  i n t eg rou  a  

de fesa  dos  b i spos ,  e m 1 874 .  Desde  a  s a íd a  do  gove rno ,  a t é  o  

f a l e c i men to  (1877) ,  a tuou  de  mo do  a t i vo  no  ex e rc í c io  do  

ma n da to  de  Sen ador .   

Su a  pe r son a l idade  me r ece r i a  uma  a va l i ação  quas e  un ân i me  

dos  que  co m e l e  conv ive ra m ou  s e  de t i v e ram n a  aná l i s e  

des s es  d epo i men tos .  Em ge ra l  é  o  t o m a d i an t e ,  d a  l av ra  de  

Hei to r  Lyr a :  “Za ca r i a s  e ra  t i do  co mo  u m d os  ma i s  du ros  

es t ad i s t a s  do  Imp é r io .  Sua  t e imo s i a ,  sua  ag r es s iv idade ,  sua  

a sp e re za  e ra m n o tó r i a s .  Al t i vo ,  i r r i t áv e l ,  e r a  de  u m o rgu lho  

ex age r ado ,  consequ ênc i a  t a lve z  do  s en t i men to  de  i naba l áve l  

con f i anç a  que  t i nha  e m s eu  a l t o  va lo r .  E r a  u m p o l í t i co  che io  

de  a re s t a s ,  s e co  co mo  a  sua  p róp r i a  f i gu r a ,  quase  i n t r a t áve l ,  

mu i to  e mbor a  não  d e ixas s e  de  s e r ,  co m t a i s  d e f e i t o s ,  u m d os  

g r andes ,  dos  ma i o res  e  po r  i s so  dos  ma i s  r e sp e i t ados  

es t ad i s t a s  b ras i l e i ro s” .   

M achado  de  Ass i s ,  nas  c rôn i cas  que  r eun iu  e m O  Velho  

S ena do ,  co m a s  obse rvaçõ es  que  t i v e r a  opo r tun idad e  de  f aze r  

no  r e c in to  d aque l a  Cas a ,  d i z  do  nos so  r e t r a t ado ,  e n t r e  ou t ra s  

co i s as ,  o  s egu in t e :  “Za ca r i a s  f az i a  r ev ive r  o  deba t e  pe lo  

sa rc as mo  e  pe l a  p res t ez a  e  v igo r  dos  go lpes .  . . .  Qu ando  e l e  

se  e rgu i a ,  e r a  quas e  ce r to  qu e  f a r i a  de i t a r  s angue  a  a lgu é m.”   

B as i c a men t e ,  pas sou  à  h i s tó r i a  co mo  ho me m d e  pa r t i do .  

Con tudo ,  e mb ora  n ão  s e  t r a t a s se  d e  i n i c i a t i va  pes so a l ,  o  

c e r to  é  que  co me çou  pe l a  t en t a t i va  d e  c r i a r  u ma  nova  

ag re mi aç ão ,  como  fo i  r e fe r ido .  A  pa r  d i s to ,  não  o  do tou  de  

u m p rog r a ma  c l a ro  e  i novado r .  Na  ob ra  qu e  ded i cou  ao  Poder  

Mod erado r  p a rec e  i n c l i na r - s e  pe lo  en c a minh a men to  dado  na  

Ing l a t e r r a  ao  pape l  do  Mona rca ,  s egundo  o  qua l  o  Re i  r e in a  

ma s  não  gove rna .  En t r e t an to ,  não  p ropôs  nenhuma  a l t e ração  

que  l ev as se  a  i s t o ,  a inda  que  s e  t i ves se  t r ans fo r ma do  nu ma  



pode rosa  l i de ranç a  no  anos  60 ,  i nc lu s ive  e sco lh ido  p a ra  

P res id en t e  do  Conse lho  d e  Min i s t ro s .  A  p a r  d i s to ,  não  p a re ce  

t e r  s e  dado  con ta  d a  na tu r eza  do  a r r an jo  qu e  pos s ib i l i t ava  a  

pa c í f i c a  a l t e rnânc i a  do  poder ,  qu ando  o  s i s t e ma  e l e i t o ra l  

des s e  t e mpo  ga ran t i a  a  so l i da r i edad e  ao  I mpe rado r  da  pa rc e l a  

ma jo r i t á r i a  da  e l i t e .  E ra  mi s t e r  r eve r  a  l eg i s l a ção  e l e i t o ra l ,  

de  que  não  cog i tou .   

No  qu e  r e spe i t a  à  ques t ão  s e rv i l ,  s e m nega r  a  i mpor t ânc i a  de  

i nc lu í - l a  na  pau t a  do  gove rno ,  co mo  des t a ca  Albe r to  

Ven ânc io  F i lho ,  t r a t av a - se  de  e ncon t r a r  u ma  a l t e rna t i v a  

e conô mic a  v i áve l .  Qu an do  fo i  exp e r i me n tado ,  co m s uc es so ,  

e m S ão  Pau lo ,  o  novo  s i s t ema  d e  pa r ce r i a  ( co lona to ) ,  

c r i a ra m- se  no  pa í s  a s  cond ições  pa r a  a  abo l i ção ,  s e m que  

s ign i f i cas se  a  des t ru i ção  da  a t i v idad e  e conô mic a  ( ag r í co l a )  

que  sus t en t ava  o  pa í s .   

O  mé r i t o  d e  Zaca r i a s  de  Gó i s  e  Vas conce los  cons i s t e  e m t e r  

s ab ido  exp res sa r  o  d ese jo ,  das  novas  ge ra ções ,  d e  f aze r  co m 

que  a  a l t e rn ânc i a  no  poder  t r aduz i s s e  d e  f a to  u ma  d i f e r ença  

de  í ndo le  p rog ramá t i ca  co mo  soc i a l .  O  ca minho  pa ra  a l canç a r  

e s s e  ob j e to  s e r i a  encon t rado ,  no  de cên io  s eg u in t e ,  a t r avés  da  

r e fo r ma  e l e i t o r a l  conhe c ida  co mo  Le i  S a ra iv a  (1881) .  
 

 


